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LEI N2 2.368, de

26 de FEVEREIRO de 1992

Dispõe sobre vencimentos, salá
rios, proventos e pensões do
Funcionalismo Municipal.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a s£
guinte Lei: ~

Artigo ie - Os níveis básicos de vencimentos e salários dos servidores
da Administração Direta e do Serviço Autônomo de Águas e Es
gotos de Guaratinguetá - SAAEG., passam a vigorar, a partir
de 12 de Fevereiro do corrente, de conformidade com as Tabe
las juntadas e integrantes desta Lei.

Artigo 2« - Os proventos dos aposentados e as pensões, tomada por base a
respectiva correspondência, serão atualizados de forma a man

terem equivalência com os níveis da Tabela Salarial dos Ser
vidores.

Artigo 32 - Fica o Executivo autorizado a atribuir, no mês de Fevereiro

de 1992, um abono salarial especial, na importância de CR$

CR$ 30.000,00 (TRINTA MIL CRUZEIROS), aos servidores da Admi
nistraçao Direta e do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de
Guaratinguetá - SAAEG., bem como, aos aposentados e pensio
nistas.

Artigo 42-0 Salário Família a ser pago, por dependente, concomitante-
mente com os vencimentos, salários, proventos e pensões, é
fixado, para o mês de Fevereiro, de conformidade com cs artl
gos 65 e 66, da Lei Federal ns 8.213, de 24.07.91.

Artigo 52 _ os encargos decorrentes do cumprimento desta Lei correrão

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.

Artigo 62 _ Esta Lei enLrará em vigor na data de sua publicação, re-troa-
gindo os seus efeitos a 12 de fevereiro de 1992, revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos vinte e seis dias do mês de
Fevereiro de 1 992.-

= ANTONK

= SE

/ ^
'GILBERTO FILIPPO FERNANDES =

PREFEITO

JNQUEiRA MONTEIRO GOMES
lRIO MUNICIPAL DA

ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais n^ XXIV.

MOD. II • 10.000 - 0fl/90



c
n

t
o

'-
'

o
o

o
c

O
c
o

c
o

•<
;

cr
;

O
O

O
O

O
c
n

Ji
.

c
o

f\
j

••-
•

M
M

!
—

'(
—

*
I—

•
f—

•
I—

•
I—

'
t—

'
h-

1

t
o

c
o

-
o

c
n

c
n

c
n

j
^

c
o

r
o

r
o

r
o

r
o

-
t
^

c
n

c
o

o
c
o

c
n

c
o

c
o

-
J

1—
•

I—
'

t—
»

t-
1

O
O

to
r
o

c
o

h
*

-
j

o
(D

(
-
*

C
D

o
A

C
O

-
^

t
o

-
0

t
o

r
o

t
o

C
O

O
c
n

O
t
o

O
o

-
0

\-
>

C
O

C
O

t
o

o
C
D

-f
c*

c
n

O
C
O

-
0

C
O

r
u

r
o

C
O

C
O

C
o

t
o

t
o

A
t
o

J
O

O
o

c
o

to
o

to
^

c
o

ro
"
v

j
c
o

c
o

t
^

c
n

c
n

o
o

O
O

O
O

O
O

O
O

O
O

O
O

O
O

O

t
o

r
o

r
u

r
*
j

r
o

r
o

r
u

r
u

r
o

(
M

r
o

t
—
•

h
->

<
J

t
o

u
-

*
s
j

O
i

V
,

-
C
*

C
O

r
o

i
—
"

O
t
o

C
o

-
0

o

c
o

c
o

w
c
o

c
o

c
o

r
o

t
o

c
o

a
>

.£
>

r
o

t-
*

t
o

t
o

o
r
o

-f
^

C
o

r
o

-
o

r
o

r
o

r
o

r
o

r
o

r
o

r
o

r
o

C
O

-
0

c
n

^
C
O

r
o

t
-
*

o
C
O

O
^
j

t
n

C
O

r
o

(
-
•

i
—
»

r
o

r
o

m
t
o

-t
*

C
D

t
o

-
0

r
o

C
O

t-
>

4
>

c
o

-
o
.

C
D

0
1

C
n

^
O

-
J

C
O

C
O

C
n

C
O

C
l

t~
-

4
^

r
o

C
O

C
n

£
*

r
o

c
n

O
o
>

J
^

-
o
.

O
C
o

t
o

-f
c.

r
o

c
n

C
o

c
n

t
o
c
o
i
-
j
i
-
'
r
o
c
n
a
i
!
-
j
r
o
a
3
i
-
j
o
^
i
c
o
o

O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O
O

< t
e

r < > ò 1
—
•
,

< l-T
-J

< > r o

]
f
e
» > r
j

K
3

0
)

>
X

C
3

£
U

r
í
»

>

r
*

C
O

0
)

>
>
-
'
-

r
r

a
>

>
s

t=
j

:
d

c
M

2
D

o
>

i
—
i
.

>
r

W
O

U
J

(
-
*
•

•
J
j

a
X

•
a

r=
J

O
p

?
—
1

C
/
l

O
t
—
•

S
3

>
0
T

3

H
•
o

í
o

(
-
4

<
h
-
4

r
o

M
M

O
c
o

O
c
n

'
.
n

C
O

17
:

C
O

o
.

r
o

C
D

O r
o

t
o

r
o

c > c

o



^UUA MüA,;^
•*L

(Anexa à Lei Municipal n^ 2.368 ,de 26.02 .32 )

GUARATINGUETÁ - St
ANEXO IV

TABELA SALARIAL DOS SERVIDOR"!"!

CLASSE

Secretario Municipal

Chefe de Gabinete

Assessor de Gabinete

Assessor de Informática

Diretor de Departamento

Assistente Técnico

Secretária Adjunta

Diretor de Divisão

Diretor de Serviço

Chefe de Seção

Encarregado de Setor

Secretaria Administrativa

Agente de Segurança

Motorista de Gabinete '

MD2. II • 10.000 • 04/00

EM COMISSÃO

NÍVEL

09

09

08

08

07

07

07

06

05

04

03

02

02

01

VALOR

1.140

1.140

1.027.

1.027.

855.

855.

855.

684.

570.

399.

285.

256.

228.

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.880,00

.880,00

.880,00

.700,00

590,00

410,00

290,00

765,00

755,00

235,00



Al—3A (Anexa á Lei Municipal n« 2.368, de 26. 02. 92)

•CD. !:

Mil*
GUARATINGUETÁ - ST

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA ÁREA DA EDUCAÇÃO

A - Garrei ras em regime de hora traba]hada

CARREIRA CLASSE NÍVEL
VALOR

HORA TRAB.

Professor 2 I 1 2.058,00

II 2 2.469,60

III 3 2.953,50

IV 4 3.556,20

V 5 4.267,50

Professor 3 I 1 2.198,00

II 2 2.637,60

III 3 3.165,10

IV 4 3.798,10

V 5 4.557,30

B - Carreiras em regime de Jornada de Trabalho

CARREIRA CLAS-SE NÍVEL VALO?

Professor 1 I 1 222.325,70

*

II 2 : 266.790,80

III 3 320.149,00

IV 4 384.178,80

V 5 461.014,60

Orientador Educacional I ] 297.937,60

II 2 357.525,10

III 3 429.030,10

IV 4 514.836,20

V 5 617.803,40

Coordenador Pedagógico I 1 297.937,60

II 2 ' 357.525,10

III 429.030,10

:IV 4 514.836,20

V 5
; ,^^ —

617.803,40

0* -'"0
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GUARATINGUETÁ - SP

(Anexa áLei Municipal n* 2.368, de 26. 02..92 )
TABELA SALARIAL DOS SEPVTnnarrc

-fls.2
DA ÁREA DA EDUCAÇÃO

CARREIRA
CLASSE NÍVEL VALOR

* ^xv.wju^u jiuucacional i
1 297.937,50

II

231

2

3

357.525,10

429.030,10
IV 4 514.836,20
V 5 617.803,40

Assistente Social Escolar I
1 297.937,,60

II 2 357.525,10
III 3 429.030,10
IV 4 514.336,20
V 5 617.803,40

Secretário Escolar j
1 222.325,70

II

III

2

3

266.790,30

320.149,00
IV 4 "384.178,80
V 5 461.014,60

Inspetor de Alunos j
1 106.942,50

• I-I 2 128.331,00

III 3 153.997,20
IV 4 134.736,60
V 5 221.756,00

Monitor do Ensino Pro i
fissiona]izante ~

II

]

2

150.473,80

130.574,60

III 3 216.63G,50

IV 4 260.027,40
V 5 312.032,80

C - Funções Isoladas em regime de Jornada rie Trabalho

Diretor de Escola j

Assistente do Diretor ji

M^r.ibro de Núcleo de Apoio -III

1

2

3

570.590,00

542.060,00

487.854,00

l'C3. !: . to.00.: . J/
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(Anexa a Lei Municipal ns 2.368, de 26. 02. 32)

GUARATINGUETÁ - Sf

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA ÁREA DA SAÚDE1L

A - Carreiras em regime de hora trabalhada

CARREIRA CLASSE NÍVEL VALOS

HORA TRA3.

Medico I 1 3.910,00

II 2 4.692,00

III 3 5.630,40

IV 4 1 6.756,50

V 5 8 .107,80

Cirurgiâo-Dentista I 1 3.910,00

II 2 4.692,00

.

III 3 5.630,40

IV 4 6.755,60

V 8.107,30

B - Carreiras em regime de Jornada Semanal de Trabalho

CARREIRA CLASSE . NÍVEL VALOR

Farmaceutico-Bioquímico I 1 297.937,60 '

II 2 357.525,10

III 3 429.030,10

IV 4 514.835,20

V 5 617.803,40

Enfermei ro Padrão I 1 211.738.80

II 2 254.086,60

III 3 304.903,30

IV 4 365.384,60

V 5 439.051,50

Educador de Saúde Publica I 1 211.738,80

II 2 254.086,60

III 3 304.903,30

IV 4 365.có",60

/?_...
V

r /V

r

_-«=c

430.0?:-; ,r,o
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GJARATINGUETA - SP

(Anexa á Lei Municipal n* 2.368, de 26. 02. 92)

TABELA SALARTAL DOS SEKVIDORE:

CARREIRA

Psicologo

Nutricionista

Técnico de Laboratório

Tecr.icb de Enfermagem

Au>:i 1 iar de Enfermagem

Auxiliar de Laboratório

rpr. " • io.núo - o*?po

DA ÁREA DA SAÚDE

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

1

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

nive:

'i

2

-fls.2 -

VALOR

297.937,50

357.525,10

429.030,10

514.636,20

617.803,40

297.937,60

357.525,10

429.030,10

514.836,20

617.803,40

192.053,30

230.464,00

276.556,60

331, ".53 ,10

396.241,70

150.476,80

180.574,60

216.689,50

260.027,40

312.032,80

117.904,10

141.484,90

169.781,90

203.733,30

244.485,90

117.904,10

141.484,90

169.7P,! ,90

203.733,30

244.485,90



pVütflUUA «U*,^

^Sssíír* TABELA SALARIAL

9 2.368 , de

DOS SERVIDí

26 .

ORES

02 . 92 )

<v

GUARATINGUETÁ - S*
DA ÁREA ]DA SAÚDE -fls-3 -

CARREIRA CLASSE NÍVEL VALOR

Auxiliar de Odontologia I 1 117.904,10

II 2 141.484,90

III 3 169.781,90

IV 4 203.738,30

v 5 244.485,90

Atendente I 1 117.904,10

II 2 141.484,90

III 3 169.781,90

IV 4 203.738,30

V 5 244.485,90

Padioleiro I 1 97.000,00

II 2 116.400,00

III 139.680,00

IV 4 167.616,00

V • 5 201.139,20

foc. i; . :; ciíO . o-: 'f-o
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(Anexa á Lei Municipal n» 2.368, de 26 .02 .92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA AGRO-PECUÁRIA

CARREIRA CLASSE NÍVEL VALOR

Engenheiro Agrônomo I 1 769.055,00

II 2 922.866,00

III 3 1.107.439,20

IV 4 1.328.927,00

V 5 1.594.712,40

Medico Veterinário I 1 769.055,00

II 2 922.866,00

III 1.107.439,20

IV 4 1.328.927,00

V 5 1.594.712,40

Técnico Agrícola I 1 211.738,80

. II 2 254.036,60

III 3 304.903,80

q , IV 4 365.684,60

V 5 439.061,60

Auxiliar Agrícola I 1 129.989,30

II 2 155.987,20

III 3 187.134,60

IV 4 224.621,50

0 v 5 269.545,80

f.'on. n . io.oc-0 - o*.'pc
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GUARATINGUETÁ - 5f

(Anexa à Lei Municipal n* 2.368, de 26. 02. 92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

CARREIRA CLASSE NÍVEL VAI.OFí

Arquiteto I 1 769.055,00

II 2 922.866,00

III 3 1.107.439,20

IV 4 1.328.927,00

V 5 1.594.712,40

Engenheiro I 1 769.055,00

11 2 922.866,00

III 3 1.107.439,20

IV 4 1.328.927,00

V 5 1.594.712,40

Desenhista-Projetista I 1 222.325,70

II 2 • 266.790,80

III 3 320.149,00

IV . 4 384.178,80

V 5 461.014,60

Desenhista t' I 1 ' 211.733,80

II 2 254.086,60

III 304.903,80

IV 4 365.384,60

V 5 439.061,60

Topógrafo I 1 222.325,70

II 2 266.790,30

III 3- 320.149,00

IV 4 384.178,30

V 5 461.014,60

f0z>. ;: - íj.cto - c-t. so
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GUARATINGUETÁ - SP

/£ (Anexa à Lei Municipal ne 2.368, de 26.02 . 92

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - fis.2 -

CARREIRA

Auxiliar de Topógrafo

Técnico de Segurança e

Prevenção de Acidentes

'V." i . ;. f , . ,,t

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

NÍVEL

1

2

3

4

c

VALOR

150.473,80

180.574,60

216.689,50

260.027,40

312.032,80

211.738,30

254.086,60

304.903,40

365.884,60

439.061,60
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(Anexa á Lei Municipal n* 2.368, do 26. 02. 92 )

i

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA JURÍDICA

CARREIRA CLASSE NÍVEL VALOR

Procurador de Municipio

Auxiliar Jurídico

' . L". '• - I. . .: • i." ".-o

I 1 769.055,00

II 2 922.866,00

III 3 1.107.439,20

IV 4 1.328.927,00

V 5 1.594.712,40

I 1 150.473,80

II 2 180.574,60

III 3 216.689,50

IV 4 260.027,40

V 5 312.032,80



(Anexa à Lei Municipal n9 2.3681 de 26 . 02 • 92 )

GUARATINGUETÁ - SP

CARREIRA

Bibliotecario

'••." :• :; . v.rrr • Cí 'FO

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA DE BIBLIOTECONOMIA

CLASSE

I

II

III

IV

V

NÍVEL

1

2

3

4

5

VALOR

222.325,70

266.790,80

320.149,00

384.178,30

461.014,60
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(Anexa à Lei Municipal n& 2.368, de 26. 02. 92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

GUARATINGUETÁ - SP
DA

ÁREA DE CONTABILIDADE

CARREIRA

Contador

Técnico de Contabilidade

Auxiliar de Contabilidade

f^? r • \: ccc . 04/pc

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

nive: VALCfí

297.937,60

357.525,10

429.030,10

514.836,20

617.803,40

211.738,30

254.036,60

304.903,80

365.834,60

439.061,60

150.478,80

180.574,60

216.639,50

260.027,40

312.032,80
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GUARATINGUETÁ - Sí

(Anexa à Lei Municipal ns 2.368, de 26. C2. 92 )

CARREIRA

Assistente Social

CL. i' • i: f t • £•' t-0

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA DE PROMOÇÃO SOCIAL

CLASSE

I

II

III

IV

V

NÍVEL VALOR

297.937,60

357.525,10

429.030,10

514.836,20

617.803,40
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GUARATINGUETÁ - SP

(Anexa á Lei Municipal n& 2.368, de 26. 02. 92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA DE ESPORTES

CARREIRA CLASSE NÍVEL VALOR

Técnico em Educ. Física I 1 297.937,60

II 2 357.525,10

III 429.030,10

IV 4 514.836,20

V 5 617.803,40

Técnico Desportista I 1 233.442,00

II 2 280.130,40

III 3 335.156,50
*

IV 4 403.337,80

V 5 484.065,30

vc-T. i; . :;.cr;, - oa/r-o
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GUARATINGUETÁ - SP

(Anexa àLei Municipal n* 2.368, de" 26. 02. 92)

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA DE INFORMÁTICA

CARREIRA CLASSE NÍVEL VALOR

Analista de Sistemas I 1 709.055,00

II 2 922.665,00

III 3 1 .107.439,20

IV 4 1 .328.927,00

V 5 1 .594.712,40

Programador I 1 323.476,20

II 2 394.171,40

III 3 473.005,70

IV 4 567.606,90

V 5 631.128,20

Operador de Computador I 1 233.442,00

II 2 280.130,40

III o 336.156,50

IV 4 - 403.387,80

V 5 434.065,30

Digitador I 1 153.002,70

II 2 189.603,20

III 3 227.523,90

IV 4 273.028,70

V 5

./.,

327.634,40

*••:? v • ••: por> . tn/rc



lflU.A MU*^

Of-SS-Jileíf
(Anexa à Lei Municipal n» 2.368, de 26. 02 . 92 )

GUARATINGUETÁ - 5P

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

CARREIRA CLASSE NÍVEL VALOR

Técnico de Administração I 1 222.325,70

II 2 266.790,80

JII 3 320.149,00

IV 384.173,80

V 5 461.014,60

: s? ;i . !.- :•.".. . o>-


